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Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí 

CEP 37.540 - Estado de Minas Gerais 

 

SANTA RITA DO St1PUCAl.  
MINAS GERAIS 

Lei ns 1_536/89 

DE 20 DE JANEIRO DE 1989 

"DA NOVA REDAÇÃO AO ART. 12 DA LEI MUNICI 

PAL N2 1.030 DE 08/07/1977n. 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapu 
caí, por seus representantes decretou, e eu, Prefeito Mu 

nicipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O Art. 12 da Lei Municipal n2 

1.030 de 08 da Julho de 1977, nassa a. ter a seguinte reda 
ção: " Art. 12  - Tendo em vista o que dispõe o art. 146 

da ConstYtuição do Estado de Minas Gerais e o Art. 24 da 

Lei Complementar n2 3, de 2S de dezembro de 1972, fica o 
Prefeito Municical aucorizaçÃo a dispender, mensalmente, 
0,5 (zero vírgula cinco por cento) das cotas do Fundo de 

Participação d,]s Municir os, como contribuição referente- 
a sua 1- artícipacão na 	issoociaco 
Rer.Tião ao .ledio 3anucal — 
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trário, en4ra esta -c., 	viuor na 
r!'ã o.  
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Re Tisire -se e pubJAT:'.. -se. 

Prefeitura Municipal 	:njit-1 Rita 
rucal, 2r de Janeiro de 19E2. 
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JEFr2RS 	CCÇALVES MENDES 

PREF.MUNICIPAL 	 SECRETÁRIO. 
CELSO RODRIGUES 
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